
PROCURADOR: Juliana de Souza - Síndica

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 3841/2022

RELATOR: Lucas Mendonça Takaki – CACI/DF

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administrativo. Parcelamento de solo urbano.
Condomínio. APA da Bacia do Rio São Bartolomeu. Atividade sem licença ambiental.
Transgressão ao inciso I do artigo 54 da Lei Distrital 041/89. Recurso conhecido e
desprovido. Decisão de primeira instância mantida. Manutenção das penalidades de
advertência e multa.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração
do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM, em sua 74° reunião
ordinária, ocorrida em 23 de janeiro de 2025, por unanimidade, acompanhar o voto do
relator, por seus próprios fundamentos jurídicos, para que seja conhecido e negado o
provimento ao presente recurso, sugerindo a manutenção da Decisão 98/2024 -
SEMA/GAB/AJL (143284499), proferida em 2ª instância, no âmbito do processo
n°00391-00010913/2022-65, para manter as penalidades de advertência, para requerer
junto ao IBRAM, licença ambiental corretiva, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
contado da ciência da decisão; e multa, no valor de R$ 119.957,92 (cento e dezenove
mil novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos). As penalidades
aplicadas encontram-se previstas no art. 45, incisos I e II, da Lei Distrital nº 041/1989.

1.3 - PROCESSO Nº: 00391-00018537/2021-76

INTERESSADO: Marcelo Gonçalves Nunes

PROCURADOR: João Roberto Brito Fernandes OAB/DF 58.209

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 04809/2021
RELATOR: 2º TEN QOPM Gutierre Santos Morais – PM/DF
EMENTA: Direito Administrativo e Ambiental. Transgressão do art. 54, Inciso X, da
Lei nº 41/89. Recurso conhecido e desprovido. Decisão de primeira e segunda
instâncias confirmadas. Manutenção das penalidades de multa e embargo.
RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração
do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM, em sua 74° reunião
ordinária, ocorrida em 23 de janeiro de 2025, por unanimidade, acompanhar o voto do
relator, por seus próprios fundamentos jurídicos, para que seja conhecido e negado
provimento ao recurso interposto, mantendo a Decisão n.º 579/2023 -
SEMA/GAB/AJL para manter as penalidades de embargo da obra e suas respectivas
áreas, conforme Termo de Embargo nº 02101/2021, e de multa no valor de R$
108.108,21 (cento e oito mil, cento e oito reais e vinte e um centavos), correspondente
a 251 UPDFs. As penalidades aplicadas encontram-se previstas no art. 45, incisos II e
VII, da Lei nº 41/89
2. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA
2.1 Processo: 00391-00008029/2021-80
Representante legal: Karina Amorim Sampaio Costa OAB/DF 4242/18, Joyce de
Carvalho Morachik – OAB/DF 63.986 e Giovana de Lima Gonzaga – OAB/DF 62.231
2.2 Processo: 00391-00002438/2023-34
Interessado: Carolina Mourão Albuquerque – AI 9755/2023
Representante legal: a mesma.
2.3 Processo: 00391-00001001/2023-83
Interessado: Água Mineral Super Vida Mineração LTDA – AI 4993/2023
Representante legal: O mesmo
2.4 Processo: 00391-00000768/2020-42
Interessado: Priscila Antonini Alves de Almeida – AI 2032/2020
Representante legal: a mesma

ISRAEL DOURADO GUERRA
Presidente da CJAI/CONAM/DF

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025

Aprova o Plano de Manejo do Parque Distrital Recanto das Emas.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das
atribuições previstas no art. 3º da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007 e no art. 53 do
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pelo Decreto Distrital nº 39.558, de 20 de
dezembro de 2018;
Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza;
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 827, de 22 de julho de 2010, que
instituiu o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da Natureza;
Considerando que o Parque Distrital Recanto das Emas foi criado pela Lei nº 1.188, de
13 de setembro de 1996, recategorizado pela Lei nº 6.414, de 03 de dezembro de 2019,
e possui sua poligonal definida no Decreto nº 44.267 de 27 de fevereiro de 2023;
Considerando as disposições do art. 16 do Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de
2002, que estabelece que o Plano de Manejo deve estar disponível para consulta do
público, na sede da unidade de conservação e no centro de documentação do órgão
executor da política ambiental, resolve:
Art. 1º Aprovar o Plano de Manejo do Parque Distrital Recanto das Emas.
Art. 2º Tornar disponível o texto completo do Plano de Manejo do Parque Distrital
Recanto das Emas, em meio digital, na página do sítio eletrônico e na sede do
Brasília Ambiental.

Art. 3º Ficam estabelecidas as seguintes normas gerais para o Parque Distrital Recanto
das Emas:

I - deverão ser atendidas as normas e regulamentos estipulados no regimento interno
dos Parques e das Unidades de Conservação do Distrito Federal sob administração do
Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IBRAM;

II - a coleta, a captura e a contenção de espécies da fauna, incluindo sua alimentação,
são permitidas para fins estritamente científicos, de acordo com projeto devidamente
aprovado pelo órgão gestor do PD Recanto das Emas, após avaliação de oportunidade
e conveniência;
III - a reintrodução de espécies ou indivíduos da fauna ou flora nativa, para
enriquecimento populacional, será permitida conforme projeto técnico-científico
específico autorizado pelo órgão gestor do PD Recanto das Emas e a regulamentação
vigente;
IV - não poderão ser introduzidas, no interior do Parque, espécies de fauna exóticas
aos ecossistemas protegidos, exceto quando plenamente justificado para fins
científicos ou de trabalho ou animais domésticos, que serão objeto de regulamentação
específica;
V - a soltura de espécime de fauna autóctone será permitida quando a apreensão
ocorrer logo após a sua captura no interior do PD Recanto das Emas ou entorno
imediato, respeitado o mesmo tipo de ambiente;
VI - a erradicação ou o controle de espécies exóticas ou alóctones de fauna e flora no
PD Recanto das Emas, inclusive asselvajadas, deverão ser realizados de acordo com
projeto previamente autorizado pelo órgão gestor;
VII - é proibida a soltura/introdução de espécies exóticas e/ou domésticas de animais e
vegetais no PD Recanto das Emas;
VIII - os arranjos paisagísticos vinculados às instalações do PD Recanto das Emas não
podem envolver o plantio de espécies alóctones com alta capacidade de propagação ou
que representem riscos à biodiversidade do parque. As espécies não autóctones devem
ser substituídas por meio de projeto específico, de acordo com prioridade de gestão;
IX - ficam proibidos o ingresso e a permanência no PD Recanto das Emas de pessoas
acompanhadas de animais domésticos, exceto de cão de assistência;
X - são permitidos o ingresso, a circulação e a permanência de cães de assistência, busca e
salvamento, ou em outros casos devidamente autorizados pelo órgão gestor da UC;
XI - o uso de agrotóxicos na recuperação ambiental deve seguir normativo específico;
XII - são proibidos, no interior do PD Recanto das Emas, o voo e a manobra de
aeronaves e máquinas ou de parte delas quando envolvidas na aplicação de defensivos
agrícolas químicos (agrotóxicos e biocidas);
XIII - a restauração ou recuperação de áreas degradadas no PD Recanto das Emas
deverá ter projeto específico previamente aprovado pelo órgão gestor da UC;
XIV - é permitida a realização de pesquisas científicas, desde que autorizadas na
forma da legislação vigente;
XV - todo material utilizado para pesquisas e estudos dentro do PD Recanto das Emas
deverá ser retirado e a área reconstituída após a finalização dos trabalhos, exceto nos
casos em que houver interesse do PD em mantê-los;
XVI - os resultados das pesquisas deverão ser disponibilizados ao PD Recanto das
Emas para a formação de acervo com informações sobre o PD e constituição de uma
base de dados;
XVII - no caso de coletas autorizadas para compor coleções, poderá ser exigida a
entrega de uma amostra devidamente identificada para compor o acervo local do PD;
XVIII - os visitantes devem receber orientações sobre os objetivos da unidade de
conservação, as regulamentações de segurança e condutas no PD Recanto das Emas;
XIX - a instalação de placas ou quaisquer formas de comunicação visual, publicidade e
propaganda deve ser harmonizada com as atividades de gestão ou com o propósito do
PD Recanto das Emas;
XX - é permitido divulgar o crédito de parceiros das iniciativas do PD Recanto das
Emas na sinalização de visitação, desde que atendidas as orientações institucionais;
XXI - todo resíduo gerado no PD Recanto das Emas deve ser depositado em local
adequado, respeitados os termos previstos no zoneamento;
XXII - o comércio e o consumo de alimentos e bebidas são permitidos nas áreas de
visitação do PD Recanto das Emas, em locais predefinidos, conforme regulamento
específico;
XXIII - os horários de funcionamento do PD Recanto das Emas são definidos por sua
administração, que os divulgará amplamente;
XXIV - o parque pode ser fechado ou ter as atividades de visitação interditadas
eventual e temporariamente, no caso da necessidade de manutenção dos equipamentos
públicos ou ocorrências excepcionais, como incêndios e grandes tempestades, até que
sejam afastados os riscos, devendo haver ampla divulgação e comunicação à
sociedade;
XXV - é passível de autorização a exploração comercial de produtos, subprodutos ou
serviços no PD Recanto das Emas, mediante decisão do órgão gestor, ouvido o
conselho consultivo do PD, com fundamento em estudos de viabilidade econômica e
investimento conforme definido no Decreto nº 4.340/2002;
XXVI - o órgão responsável pode conceder permissão para a prática de atividades
esportivas, desde que estejam alinhadas com os propósitos do PD Recanto das Emas,
não causem danos ao meio ambiente e seja respeitado o zoneamento proposto, sendo
que a autorização deverá ser solicitada e feita mediante a apresentação de projeto;
XXVII - são permitidas somente competições esportivas não motorizadas, tais como
corridas de aventura e torneios de esporte de natureza, desde que autorizadas previamente
pelo órgão gestor, respeitado o zoneamento e observadas as condições do ambiente da UC.
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XXVIII - apresentações, festivais, mostras, feiras, shows e outros tipos de eventos
poderão ser permitidos, desde que estejam alinhados com os propósitos do PD Recanto
das Emas e não causem impactos ambientais, e para realizá-los, é essencial cumprir a
legislação em vigor e obter aprovação prévia do órgão gestor;

XXIX - eventos de cunho religioso poderão ser promovidos no PD Recanto das Emas,
desde que não sejam recorrentes, não causem impactos ambientais e à experiência de
visitação, sendo proibida a deposição de resíduos de qualquer natureza no ambiente;

XXX - é proibida qualquer manifestação ou vinculação de propaganda político-
partidária no interior do PD Recanto das Emas, exceto em casos previstos na
legislação;

XXXI - o uso de equipamentos sonoros é proibido no interior do PD Recanto das
Emas, com exceção dos de pequeno alcance, e os aparelhos de som e instrumentos
musicais, por exemplo, são restritos aos eventos autorizados pela administração do
parque e às atividades de pesquisa;

XXXII - toda a estrutura estabelecida para atender aos eventos aprovados deve ser
desmontada após o término das atividades, e o ambiente utilizado deve ser restaurado,
a menos que sua permanência seja considerada benéfica para a UC;

XXXIII - é permitido o uso de fogo no PD Recanto das Emas em atividades
relacionadas ao Manejo Integrado do Fogo (MIF), em conformidade com o
estabelecido neste PM e em planejamentos específicos com acompanhamento da
brigada de incêndio, e a técnica do contrafogo para o combate a incêndios poderá ser
empregada quando autorizada pelo órgão gestor da UC;

XXXIV - não é permitido o uso de fogueiras e/ou churrasqueiras dentro do PD Recanto
das Emas;

XXXV - todas as obras e serviços de engenharia ou infraestrutura necessários à gestão
do PD Recanto das Emas devem considerar o zoneamento previsto no plano de manejo,
além disso, devem adotar preferencialmente tecnologias alternativas de baixo impacto
ambiental durante a construção ou reforma, incluindo economia e aproveitamento de
materiais, água, energia (aquecimento solar, ventilação cruzada, iluminação natural), a
gestão adequada de resíduos e efluentes, bem como a harmonização com a paisagem,
de acordo com as diretrizes institucionais vigentes;

XXXVI - as tecnologias de baixo impacto ambiental englobam: uso de materiais
certificados ecologicamente; eficiência no uso de recursos naturais, incluindo captação
de água da chuva e reutilização de água tratada; minimização de resíduos e preferência
por materiais com baixas substâncias nocivas; e escolha de materiais adequados às
condições ambientais locais;

XXXVII - toda infraestrutura existente no PD Recanto das Emas que possa gerar
resíduos e efluentes sanitários deve contar com um sistema de tratamento adequado,
que permita o descarte de uma água tipo especial ou tipo 1, de acordo com a Resolução
357/2005 (art.4º, Item I, c, e Item II), evitando a contaminação do solo e dos recursos
hídricos;

XXXVIII - todo o efluente deve ser retirado com brevidade do PD Recanto das Emas
ou tratado e lançado como água tipo classe especial ou 1, de acordo com a resolução
Conama nº 357/2005, e os sólidos remanescentes retirados do parque;

XXXIX - quando for necessária a instalação ou melhoria de linha de distribuição de
energia para o parque, dever-se-á buscar a opção que cause menor impacto ambiental e
com maior harmonia paisagística, dando-se preferência, se possível, à subterrânea e
seguindo as diretrizes institucionais vigentes;

XL - é permitida a instalação de infraestrutura de caráter emergencial quando
necessária às ações de busca e salvamento, contenção de erosão e outras indispensáveis
à proteção do ambiente do PD Recanto das Emas;

XLI - é permitida a abertura de novas trilhas de acordo com o previsto no Plano de Uso
Público, bem como trilhas e picadas necessárias às ações de busca e salvamento, ao
manejo integrado do fogo, à prevenção e combate aos incêndios, entre outras similares,
imprescindíveis para a proteção e manejo do PD Recanto das Emas, conforme as zonas
estabelecidas;

XLII - é permitida a supressão de vegetação nativa na área de instalação de
infraestrutura de interesse da UC, de acordo com o zoneamento e projeto aprovado
pelo órgão gestor da UC;

XLIII - são permitidos a derrubada e o aproveitamento de árvores de espécies nativas
no interior da UC, somente quando elas colocarem vidas e infraestruturas em risco;

XLIV - são permitidos a derrubada e o aproveitamento de árvores de espécies exóticas
no interior da UC;

XLV - é permitida a instalação de novos equipamentos e infraestrutura necessários à
exploração de atividades de visitação e/ou administração ou proteção, desde que os
projetos estejam de acordo com as ações previstas no Plano de Uso Público e com o
zoneamento da UC e tenham sido previamente autorizados pelo órgão gestor;

XLVI - a recuperação das estradas e trilhas no parque deve ser feita com o uso de
materiais provenientes de fora dos seus limites ou de pilhas de rejeito já existentes no
seu interior e cujo aproveitamento não provoque impactos ambientais;

XLVII - é permitida a abertura de novas trilhas no PD Recanto das Emas conforme o
zoneamento e as diretrizes do Plano de Uso Público;

XLVIII - é permitido delegar à iniciativa privada serviços a serem executados no PD
Recanto das Emas, por meio de concorrência pública, conforme legislação vigente;

XLIX - o uso de drone (veículo aéreo não tripulado) na UC poderá ser permitido mediante
autorização do órgão gestor e respeitada a norma de uso de imagem, observada a legislação
da ANAC e DECEA;

L - é proibida a entrada na UC com instrumentos destinados à caça e exploração de

recursos florestais, bem como com produtos que possam prejudicar a flora e fauna, a

menos que tenha sido permitida para a realização de ações necessárias à administração da

área, pesquisas científicas ou outras atividades autorizadas pelo órgão gestor do PD

Recanto das Emas;

LI - é proibido entrar ou nadar em áreas de nascentes, veredas e em ambientes similares,

bem como captar água sem autorização dos órgãos competentes;

LII - no Córrego Monjolo, banhos são permitidos em locais específicos identificados no

Plano de Uso Público e de acordo com o zoneamento da UC.

Art. 4º Fica estabelecido o zoneamento ambiental do Parque Distrital Recanto das Emas,

composto por 5 (cinco) zonas de manejo, a saber:

I - Zona de preservação (ZP);

II – Zona de conservação (ZC);

III - Zona de adequação ambiental (ZAA);

IV - Zona de Infraestrutura (ZI); e

V - Zona de uso divergente (ZUD).

Parágrafo único. As zonas de manejo descritas neste artigo estão configuradas no mapa

de zoneamento ambiental do Parque Distrital Recanto das Emas, que constitui o Anexo I

desta Instrução Normativa.

Art. 5º A Zona de Preservação (ZP) é aquela em que os ecossistemas existentes

permanecem o mais preservado possível, não sendo admitidos usos diretos de quaisquer

naturezas. Deve abranger áreas sensíveis e aquelas onde os ecossistemas se encontram

sem ou com mínima alteração, nas quais se deseja manter o mais alto grau de

preservação, de forma a garantir a manutenção de espécies, os processos ecológicos e a

evolução natural dos ecossistemas. No PD Recanto das Emas, a zona de preservação

ocupa uma área de 97,4 ha.

Art. 6º Ficam estabelecidas as seguintes normas para a Zona de Preservação:

I - as atividades permitidas nesta zona são proteção, pesquisa, monitoramento ambiental

e recuperação ambiental (preferencialmente de forma natural);

II - as pesquisas permitidas devem prever o mínimo de intervenção/impacto negativo

sobre os recursos e são limitadas às pesquisas que não podem ser realizadas em outras

zonas;

III - a visitação não é permitida, qualquer que seja a modalidade, sendo que a trilha

poderá passar por esta zona somente como um acesso a outros atrativos;

IV - é permitida a abertura de trilhas, assim como a instalação eventual de infraestrutura

física, quando forem estritamente necessárias às ações de busca e salvamento, combate a

incêndios florestais, ações para a contenção de erosão, bem como outras imprescindíveis

à proteção da zona, as quais devem ser removidas tão logo as ações sejam concluídas;

V - não são permitidos fogueiras ou acampamentos;

VI - no caso de pesquisa, serão permitidos acampamentos simples e temporários;

VII - é permitida a instalação de sinalização para orientação do visitante, desde que em

harmonia com a paisagem.

Parágrafo único. As atividades de proteção, educação, pesquisa e monitoramento

ambiental devem ser direcionadas para atingir os objetivos da unidade de conservação e

contribuir com informações relevantes para o seu manejo e a sua gestão.

Art. 7º A Zona de Conservação (ZC) é aquela que contém ambientes naturais de

relevante interesse ecológico, científico e paisagístico, onde tenha ocorrido pequena

intervenção humana, admitindo-se áreas em avançado grau de regeneração, não sendo

admitido uso direto dos recursos naturais. São admitidos ambientes em médio grau de

regeneração, quando se tratar de ecossistemas ameaçados, com poucos remanescentes

conservados, pouco representados ou que reúna características ecológicas especiais,

como na Zona de Preservação. No PD Recanto das Emas, a zona de conservação ocupa

uma área de 77,4 ha.

Art. 8º Ficam estabelecidas as seguintes normas para a Zona de Conservação:

I - só serão permitidas atividades com o mínimo impacto negativo sobre os recursos:

proteção, monitoramento ambiental, restauração ecológica, pesquisa e visitação de baixo

grau de intervenção, respeitados os trâmites institucionais específicos de cada atividade,

quando for o caso;

II - é permitida a instalação de infraestrutura de baixo impacto ambiental somente quando

estritamente necessário: ações de busca e salvamento, contenção de erosão e

deslizamentos, segurança do visitante, bem como outras indispensáveis à proteção do

ambiente;

III - devem-se priorizar trilhas e caminhos já existentes e a abertura de novas trilhas e

picadas somente deve ocorrer por meio de planejamento aprovado pelo órgão gestor,

exceto no caso de emergências, como combate a incêndios florestais, busca e salvamento;

IV - deve constar do pedido de autorização para realização de pesquisa a necessidade de

fixação de instalações e equipamentos imprescindíveis ao bom desenvolvimento do

trabalho, os quais devem ser retirados quando findadas as atividades e sua permanência

não seja do interesse PD Recanto das Emas, devendo ser feita a restauração ecológica da

área quando cabível;

V - nesta zona, é permitida a coleta de sementes para fins de restauração de áreas

degradadas do parque, desde que autorizada pelo órgão gestor e observado o mínimo

impacto ambiental.
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Art. 9º A Zona de Adequação Ambiental (ZAA) é aquela que contém áreas

consideravelmente antropizadas ou empreendimentos que não são de interesse público,

onde será necessária a adoção de ações de manejo para deter a degradação dos recursos

naturais e promover a recuperação do ambiente. As espécies exóticas deverão ser

erradicadas ou controladas. É uma zona provisória, uma vez recuperada será

incorporada a uma das zonas permanentes. No PD Recanto das Emas, a zona de

adequação ambiental ocupa 47,7 ha.

Art. 10. Ficam estabelecidas as seguintes normas para a Zona de Adequação

Ambiental:

I - são atividades permitidas nesta zona: proteção, pesquisa (especialmente sobre os

processos de recuperação), monitoramento ambiental, recuperação ambiental (deter a

degradação dos recursos e recuperar a área) e visitação de médio grau de intervenção;

II - são permitidas as infraestruturas necessárias para os usos previstos nesta zona;

III - as espécies exóticas e alóctones introduzidas deverão ser removidas sempre que

possível;

IV - a recuperação induzida dos ecossistemas é condicionada a projeto específico

aprovado pelo órgão gestor;

V - a visitação não pode interferir no processo de recuperação;

VI - as infraestruturas necessárias aos trabalhos de recuperação devem ser provisórias,

e os resíduos sólidos gerados nessas instalações deverão ser retirados pelos próprios

responsáveis e transportados para local adequado;

VII - os equipamentos facilitadores e serviços de apoio à visitação devem ser

instalados sempre em harmonia com a paisagem e desde que não seja possível sua

instalação em outras zonas;

VIII - todo resíduo gerado nesta zona deverá ser depositado em local adequado,

conforme orientações e sinalização no PD Recanto das Emas;

IX - o uso de agrotóxicos na recuperação ambiental deve seguir normativo específico;

X - deve constar do pedido de autorização para realização de pesquisa a necessidade de

fixação de instalações e equipamentos imprescindíveis ao bom desenvolvimento do

trabalho, os quais devem ser retirados quando findadas as atividades e sua permanência

não seja do interesse do PD Recanto das Emas.

Art. 11. A Zona de Infraestrutura (ZI) é aquela que pode ser constituída por ambientes

naturais ou por áreas significativamente antropizadas, onde é tolerado um alto grau de

intervenção no ambiente, buscando sua integração com o mesmo e concentrando

espacialmente os impactos das atividades e infraestruturas em pequenas áreas. Nela,

devem ser concentrados os serviços e instalações mais desenvolvidas da UC,

comportando facilidades voltadas à visitação e à administração da área. No PD

Recanto das Emas, a zona de infraestrutura ocupa uma área 6,5 ha inserida em áreas

degradadas e onde a trilha principal está localizada.

Art. 12. Ficam estabelecidas as seguintes normas para a Zona de Infraestrutura:

I - são atividades permitidas nesta zona: proteção, pesquisa, monitoramento ambiental,

restauração ecológica, visitação com alto grau de intervenção e administração do PD

Recanto das Emas;

II - são permitidas as infraestruturas necessárias para os usos previstos nesta zona;

III - os efluentes gerados não poderão contaminar os recursos hídricos e seu tratamento

deve priorizar tecnologias alternativas de baixo impacto;

IV - esta zona deverá conter locais específicos e fechados para a guarda e o depósito

dos resíduos sólidos gerados no PD Recanto das Emas, que posteriormente deverão ser

destinados corretamente;

V - os resíduos orgânicos gerados em áreas remotas do PD Recanto das Emas deverão sofrer

tratamento local, exceto queima, quando a remoção para fora da UC não for possível.

Art. 13. A Zona de Uso Divergente (ZUD) é a zona que contém ambientes naturais ou

antropizados, onde ocorrem populações humanas ou suas áreas de uso, cuja presença é

incompatível com a categoria de manejo ou com os objetivos da unidade de

conservação. Deve ser uma zona provisória, uma vez realocada a população ou

efetivada outra forma de consolidação territorial, esta será incorporada à outra(s)

zona(s) permanente(s). No PD Recanto das Emas, a zona de uso divergente ocupa uma

área de 0,9 ha.

Art. 14. Ficam estabelecidas as seguintes normas para a Zona de Uso Divergente:

I - são atividades permitidas nesta zona: proteção, pesquisa, monitoramento ambiental,

recuperação ambiental;

II - não é permitida a permanência de populações residentes no PD Recanto das Emas;

III - até que sejam retiradas, as populações residentes devem observar as regras

estabelecidas por este plano de manejo e por instrumentos jurídicos específicos;

IV - é vedada a conversão de novas áreas de uso.

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

RONEY NEMER

 

ANEXO I
Zoneamento Ambiental - Parque Distrital Recanto das Emas

Zona Área em hectares % da poligonal

Zona de Preservação 97,4 42,37

Zona de Conservação 77,4 33,67

Zona de Adequação Ambiental 47,7 20,75

Zona de Infraestrutura 6,5 2,83

Zona de Uso Divergente 0,9 0,39

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DECISÃO Nº 09/2025 - SETUR/GAB

Consubstanciado no Parecer Técnico - Relatório Execução Objeto (MROSC) SEI-GDF nº

14/2025 - SETUR/GTPC2019-2024 (161047434) elaborado pelo Grupo de Trabalho para

análise conclusiva das parcerias de Termos de Fomento e Termos de Colaboração entre

SETUR e OSCs, de 2019 até o ano 2024, bem como nas informações contidas nos autos

(04009-00001573/2019-11), e considerando a OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR

CONTAS, DECIDO pela REJEIÇÃO DAS CONTAS e a imediata INSTAURAÇÃO DA

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL do Termo de Fomento (MROSC) nº 20/2019,

celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO e o INSTITUTO

SOUBRAS, inscrito no CNPJ nº 03.108.835/0001-58, cuja parceria previa a realização do

Projeto intitulado de "CIDADE CAPITAL - DIVULGAÇÃO/PROMOÇÃO DOS

PRODUTOS TURÍSTICOS DE BRASÍLIA", contido no Processo SEI 04009-

00001573/2019-11, baseado no art. 69 do Decreto nº 37.843/2016:

Art. 69. A decisão final de julgamento das contas pelo administrador público será de:

I - aprovação das contas;

II - aprovação das contas com ressalvas; ou

III - rejeição das contas e imediata instauração da tomada de contas especial.

§ 1º A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os

objetivos e metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não

resulte em dano ao erário.

§ 2º A rejeição das contas ocorrerá quando comprovado:

I - Omissão no dever de prestar contas;

II - descumprimento injustificado do objeto da parceria;
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